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Estado d~ Mato-Grcsso 

Lei n g ~e5 ,de 1; de Je.ne iro d. 1.951. 

Dispõe sôbre o auxílio de Cr $ ..... 
50.000,00 a PrereItura M\.U'ltcipal de 
Coxim, destinado ao encaeealbamento­
da pista de pouso das aeronaves. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO,GROSSO : 

do decrete e eu 

Faç.o saber que a 
sanciona a seguinte 

Artigo 1 g - Fios 

Assembléia Legislativa do E.t~ 
1.1: 

conceder. a 

importância 

o Poder Executivo 
título de aux1lio, à Prefeitura Municipal 

de Cr $ 50.000,00. 
§ Unleo - Da referida importância, 

autorizado a 
de Coxim, a 

Cr $ ;0.000,00 
serão destinados ao encascalhamento da pista de pouso das Berona -, 
voe civis de transporte de passageiros e a parte restante, a ~ 

construção da estrada de rodagem que lIga o povoado da "Falha do 
Padre ft ao entroncamento da rodovia Cuiabá - Campo Grande, no lugar 
denominado Capão Redondo. 

Artigo 2Q - As despêsBs decorrentes da presenta 
lei, correrão por conta da verba 4.1.; - Obraa Publjca. em geral. 

Artigo 3Q - Esta 1.1 entrara em v1gôr em 1Q d. 
janeiro de 1.951. revogadas ae d1sposições em contrário. 

Palaoio ~.nc ... tro, em CU1~bá, 1$7. 'ab-t-h ~ 1"11f'! 
d. 1.951 , 130Q da Independenola e 63Q da Republ1ca. 
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